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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

CAMPO CÓDIGO FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
1

(a)

NO BIMESTRE

(b)

ATÉ BIMESTRE

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

NO BIMESTRE

(d)

ATÉ BIMESTRE

(e)

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(f)

%
 

((e+f)/total(e+f))

%
 

((e+f)/a)

SALDO A

EXECUTAR
 

(a-(e+f))

1  125,04DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)  1.420.000,00  1.420.000,00  458.100,16  1.345.646,99  498.648,97  1.345.521,95  94,76 100,00  74.353,01

2  125,0401 LEGISLATIVA  1.412.900,00  1.419.900,00  458.100,16  1.345.646,99  498.648,97  1.345.521,95  94,77 100,01  74.253,01

3  125,0401.031   AÇÃO LEGISLATIVA  1.412.900,00  1.419.900,00  458.100,16  1.345.646,99  498.648,97  1.345.521,95  94,77 100,01  74.253,01

4  0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  100,00

5  0,00RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

6  0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100,00  0,00

7  125,04TOTAL (III) = (I + II)  1.420.000,00  1.420.000,00  458.100,16  1.345.646,99  498.648,97  1.345.521,95  94,76 100,00  74.353,01

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior 

transparência, as despesas executadas estão agregadas em:

a) Despesas Liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas Empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
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